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REGULAMENTO DO CONCURSO LEITEIRO DA FESTA DO LEITE E DO PÃO DE ATÍLIO VIVÁCQUA
DE 07 A 11 DE AGOSTO DE 2019.
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INTRODUÇÃO
Este regulamento, elaborado pela Equipe Organizadora do Concurso Leiteiro que tem como finalidade mostrar os principais critérios metodológicos para a realização do Concurso Leiteiro da Festa do Leite e do Pão de Atílio Vivácqua (ES).
Ressalva-se que o referido regulamento é de caráter particular e restrito a esta Festa, podendo em ocasiões futuras sofrer toda e qualquer modificação que se julgar necessária. 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º O Concurso tem por finalidade:

A) Conhecer o estágio de evolução e o desempenho das raças bovinas (Indianas, Europeias, Mistas);
B) Proporcionar o intercâmbio de ideias, experimentação e informação entre criadores, técnicos e outros interessados;
C) Pelo espírito de competição, motivar os selecionadores e produtores a aprimorarem a qualidade de seus produtos;
D) Incentivar a introdução de reprodutores (as) com capacidade genética comprovada;
E) Despertar o interesse do público em geral para a Empresa Rural.

Capítulo II
DAS INSCRIÇÕES
Art. 2º As inscrições serão feitas mediante o preenchimento de formulário próprio, através dos técnicos do INCAPER, iniciando-se no dia 01 de julho 2019 estendendo-se até o término do preenchimento das baias existentes, limitando-se inicialmente o número máximo de 02(dois) animais por produtor; 
Art. 3º O INCAPER poderá estender o número de animais por produtor até completar o preenchimento das baias.  
Art. 4º O produtor no ato da inscrição deverá obrigatoriamente anexar junto da inscrição xerox dos seguintes documentos: CPF, identidade (com foto) e comprovante de residência. 
Art. 5º. Todos os animais inscritos, para terem acesso ao Parque, terão que apresentar os documentos e/ou exames normalmente exigidos pelo Órgão Fiscalizador competente. Os animais inscritos nas Categorias 25Kg, 35Kg, 45Kg, quando se tratar de produtores do município, deverão estar dentro dos limites territoriais do município de Atílio Vivácqua (ES). 
Art. 6º Na categoria de 45 kg, quando as vagas não forem preenchidas por animais de produtores de Atílio Vivácqua elas poderão ser preenchidas por animais de outros municípios.

 Art. 7º As inscrições de animais na categoria de vaca livre estará liberada para produtores de outros municípios. 
Capítulo III

DO CONCURSO LEITEIRO
Art. 8º Vacas que serão submetidas a duas ordenhas diárias, respeitando as seguintes médias de produção: 25 Kg, 35 Kg e 45 Kg. Serão classificados os 03 três animais que ao final do concurso mais se aproximarem dos valores estabelecidos acima (tanto para cima quanto para baixo). Os animais que concorrerem na categoria 25 Kg, deverão obter uma média de produção de no mínimo 20 Kg ao final do concurso.
Art. 9º Vacas que serão submetidas a três ordenhas diárias, na categoria VACA LIVRE, com média diária igual ou superior a 50 Kg. Neste grupo, serão classificados os dois animais que obtiverem as duas maiores produções ao final do concurso. 
§1º Não haverá esta categoria com inscrição de apenas 01(um) animal;
§2º Com apenas 02(dois) animais inscritos, o valor da premiação será de 50% (cinquenta por cento) do valor total da premiação desta categoria;
§3º Caso não tenha animais para realização desta categoria, o proprietário poderá inscrever seu animal junto à equipe responsável, em outra categoria.          
Parágrafo Único. Em caso de empate, em qualquer uma das categorias, o prêmio será dividido.
Art. 10 º Todos os animais participantes do concurso leiteiro deverão estar devidamente inscritos e definidos nas suas categorias.
Art. 11 º As novilhas de 1º e 2º muda poderão concorrer com vacas adultas.
Art. 12 º O Concurso Leiteiro terá um total de (05) cinco dias de duração, iniciando-se dia 07 de agosto, às 19h00 e terminando no dia 11 de agosto as 07h00.
Art. 13 º Não haverá esgota dos animais participantes do concurso leiteiro.
§1º Serão descartadas no final da última ordenha as duas maiores ordenhas na categoria vaca livre e a maior e a menor ordenha nas categorias de 25 kg, 35 kg e 45 kg.
CAPÍTULO IV
DAS PESAGENS
Art. 14 º ANIMAIS DE 02(DUAS) ordenhas, num total de 08(oito), obedecerão aos seguintes dias e horários:
I- dia 07/08 (quarta) – 1ª Ordenha: 19h00
II- dia 08/08 (quinta) – 2ª Ordenha:  07h00 / 3ª Ordenha: 19h00
III- dia 09/08 (sexta) – 4ª Ordenha: 07h00 / 5ª Ordenha:  19h00
IV- dia 10/08 (sábado) – 6ª Ordenha: 07h00 / 7ª Ordenha:  19h00
V- dia 11/08 (domingo) – 8ª Ordenha: 07h00
Art. 15 º ANIMAIS DE 03(TRÊS) ordenhas, num total de 11(onze), obedecerão aos seguintes dias e horários:
I- dia 07/08 (quarta) – 1ª Ordenha: 22h00
II- dia 08/08 (quinta) – 2ª Ordenha:  06h00 – 3ª Ordenha: 14h00/ 4ª Ordenha: 22h00
III- dia 09/08(sexta) – 5ª Ordenha: 06h00 / 6ª Ordenha:  14h00 / 7ª Ordenha: 22h00
IV- dia 10/08 (sábado) – 8ª Ordenha: 06h00 / 9ª Ordenha:  14h00 / 10ª Ordenha: 22h0

V- dia 11/08 (domingo) – 11ª Ordenha: 06h00
Art. 16 º O ingresso dos animais deverá ocorrer no mínimo 12(doze) horas antes da primeira ordenha do torneio, ou seja, até às 07h00min, do dia 07 de agosto de 2019 e somente serão liberados no domingo dia 11 de agosto de 2019, a partir das 14 horas.
A entrega da premiação será no dia 11 de agosto, A PARTIR DAS 13h00. OS ANIMAIS CAMPEÕES DE CADA CATEGORIA DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR-SE NA SOLENIDADE DE ENCERRAMENTO. Os animais retirados do Parque de Exposição antes do prazo estipulado ficarão fora de possíveis premiações, doações e sorteios de prêmios que porventura possa acontecer.
Art. 17 º Os fiscais ficarão a cargo da empresa responsável por realizar o concurso leiteiro. 
Art. 18 º Todas as vasilhas que irão receber o leite dos animais concorrentes devem obrigatoriamente passar pelas mãos dos ficais antes de serem utilizadas e todo o leite produzido será recolhido em um latão de propriedade da empresa organizadora, devidamente enumerado, não sendo permitido o translado de leite em latões e ou baldes de terceiros. 
Art. 19 º Não será permitido fazer limpeza (raspagem) no interior dos latões com a mão no ato de transferência de leite. Fica também, terminantemente proibida, a passagem de leite do ordenhador para outras pessoas durante as ordenhas. O ordenhador deverá passar o leite produzido direto ao latão de recolhimento. A prática de agitação de leite após a ordenha não será permitida e o concorrente que insistir na mesma terá seu animal desclassificado.

Art. 20 º Para que não ocorram dúvidas, antes do início das ordenhas, os latões deverão ser colocados de fundo para cima.
Art. 21 º A pesagem do leite será feita por dois (02) fiscais usando uma única balança, previamente aferida. O balde destinado à pesagem deverá, também, previamente ser tarado e ser o mesmo para todas as pesagens. A pesagem será realizada assim que chegar ao local de pesagem (balança). Com exceção do leite da última ordenha que será pesado após o término de todas as ordenhas, seguindo a ordem numérica.
Art. 22 º Todos os animais participantes do concurso leiteiro serão ordenhados mecanicamente e obedecendo ao princípio da sequência, sem interrupção, porém sempre dentro do tempo normal.

Art. 23 º Um mesmo ordenhador poderá ordenhar no máximo três (03) animais durante o concurso e o tempo máximo para proceder cada ordenha será de 15 minutos.

Parágrafo Único. Será obrigatório, por parte do produtor, trazer 01(um) conjunto de teteiras para cada grupo de até dois animais. Isto se faz necessário para que não ocorram os atrasos acontecidos, nos últimos anos, nas ordenhas dos animais. A punição será aplicada aos animais que excederem ao grupo de dois, ficando o (s) animal (is) sem serem ordenhado (s).
Art. 24 º Serão vedados os seguintes procedimentos:

I- Substituição de perda de leite;

II- Adição de corpo estranho ao leite;

III- Utilização de balde, latão com escala (litros), e/ou transparente para colocação do leite ordenhado.                                                   
Art. 25 º Caso haja problema com algum expositor em relação ao não cumprimento das normas, os fiscais deverão registrar em formulário próprio, para posterior julgamento pela Empresa Organizadora, podendo de acordo com a gravidade do fato, o concorrente ser eliminado do concurso, mesmo após a divulgação dos resultados.
Art. 26 º Fica expressamente proibido o uso de medicação por via endovenosa por todos os concorrentes, a partir da primeira ordenha até o final do concurso.  Exceto quando houver prescrição do Médico Veterinário Responsável Técnico da empresa organizadora.

Art. 27 º É proibido ministrar medicamentos e empregar substâncias ou qualquer agente químico ou físico capaz de alterar, efetiva ou potencialmente, o desempenho dos animais no torneio leiteiro.

§ 1º A aplicação de ocitocina será tolerada, desde que previamente comunicada ao Responsável Técnico e que seja fornecida e monitorada pela Empresa Organizadora do evento;
§ 2º O uso de suplementos vitamínicos, minerais, pré e probióticos administrados por via oral serão permitidos, desde que comunicado e autorizado pelo Responsável Técnico.
Art. 28 º 20 (vinte) minutos antes do início das ordenhas oficiais, todas as vacas deverão estar devidamente alojadas em suas respectivas baias. Após as ordenhas oficiais os tratadores só poderão movimentar seus animais, isto é, retirá-los de suas baias, para banho, após o término das ordenhas de todas as vacas. 

Art. 29 º Fica terminantemente proibida a prática de passeios com os animais concorrentes em áreas próximas ao galpão de realização do Concurso em qualquer horário. Só será permitida a saída dos animais para banho. Nas demais situações o animal deverá estar sempre alojado.
 Art. 30º Em atendimento às leis de proteção e bem-estar animal fica expressamente proibida à prática de maus tratos e outros procedimentos que visam trazer estresse e transtorno ao animal e assim diminuir sua produção diária. São exemplos de maus tratos, subtrair a água, mantê-lo em locais impróprios por longos períodos diários (sol e outros), utilizar de instrumentos indevidos para retirar a tranquilidade e conforto. Tais procedimentos serão reprovados e o expositor que insistir nos mesmos será advertido em primeiro momento, se houver insistência levará à desclassificação do animal.
Art. 31º Com relação a possíveis falta de energia elétrica nos horários das ordenhas a Empresa Organizadora administrará o problema utilizando o seguinte esquema:
I- Se a ordenha já estiver iniciada e houver falta de energia, esta sofrerá interrupção e uma espera de 30 minutos. Se esta energia não retornar a ordenha daquele horário será desprezada, os trabalhos seguirão na próxima ordenha dentro do horário correto com sequência normal. Se este incidente ocorrer na penúltima ou última ordenha, prevalecerá à média de produção até aquela ordenha;
II- Se a falta de energia ocorrer antes do início das ordenhas estas ficarão suspensas até o seu retorno normal. Após o retorno as ordenhas serão realizadas obedecendo aos horários com sequência normal. Se a energia retornar após 04 (Quatro) horas do horário previsto para realização da ordenha, esta acontecerá neste momento, entretanto, a ordenha seguinte estará suspensa, e o retorno normal se dará no horário subsequente;
III- Em face de possível incidente de falta de energia elétrica, as vacas concorrentes deverão permanecer alojadas, sem movimentação, aguardando uma decisão da Empresa Organizadora.                                                                                                                                                                                                                                           
Capítulo v

DA PREMIAÇÃO
Art. 32º Serão premiados os animais que obtiverem a 1ª, 2ª e 3ª colocação individual nas categorias (25Kg, 35Kg e 45Kg) e 1ª e 2ª colocação individual categoria Livre, já descritas nesse regulamento, conforme quadro abaixo:
	CATEGORIA
	PREMIAÇÃO

	25 Kg
	1° lugar:  R$ 7.000,00

2° lugar:  R$ 5.000,00

3° lugar:  R$ 3.000,00

	35 Kg
	1° lugar:  R$ 7.000,00

2° lugar:  R$ 5.000,00

3° lugar:  R$ 3.000,00

	45 Kg
	1° lugar:  R$ 7.000,00

2° lugar:  R$ 5.000,00

3° lugar:  R$ 3.000,00

	VACA LIVRE
 (Média diária acima de 50 Kg)
	1° lugar: R$ 7.000,00 + 60% do valor arrecadado na inscrição.                                                                  

2° lugar: 40% do valor arrecadado na inscrição.

Com apenas 02(dois) animais inscritos, o valor da premiação será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 50%(cinquenta por cento) do valor total da premiação desta categoria - CAPÍTULO III – ART. 9º -§2º. 


I- O Valor da Inscrição por Vaca Livre será de R$ 500,00 (quinhentos reais) por animal inscrito, que deverá ser efetuado no ato da inscrição em moeda corrente. Nenhum animal participará do concurso sem o devido pagamento. 
II- O valor arrecadado será totalmente destinado à premiação.

§1º O transporte (carreto) e os exames dos animais participantes do concurso leiteiro ficarão por conta de cada produtor.                      
Capítulo vI
DO RECEBIMENTO, ALOJAMENTO E MANUTENÇÃO DOS ANIMAIS.
Art. 33º Os animais serão alojados no Pavilhão “José Raphael Machado”, em baias próprias. Receberão uma etiqueta de identificação e não poderão sofrer mudanças de locais, a não ser em conformidade com a Empresa Organizadora.
Art. 34º Não serão admitidos no recinto da Exposição animais que:

I - não estejam devidamente inscritos;

II - apresentem documentação irregular;
III - bravios;

IV - mal preparados;

V - apresentem sinais clínicos de doenças infectocontagiosas e parasitas externos.

Art. 35º A Comissão Organizadora do Evento fornecerá aos expositores condições normais para os animais, tais como a utilização: de água, banho, silagem de milho e ração sob forma de verde picado para consumo de seus animais. 

Art. 36º Só serão admitidos nos pavilhões os animais que apresentarem munidos de cabrestos ou elementos que garantam a sua perfeita contenção.

Art. 37º A partir do recebimento e o alojamento dos animais, os mesmos ficarão sob ordens da Empresa Organizadora e só poderão ser retirados do parque após o encerramento do evento, salvo quando o motivo for de ordem maior.

Parágrafo Único. As vacas participantes do concurso leiteiro não poderão se ausentar das dependências do parque durante a competição.

 Art. 38º As instalações e equipamentos devem assegurar condições que promovam o bem-estar dos animais, considerando os seguintes aspectos:

I- Serem mantidas limpas;

II- Disporem de piso que minimize lesões nos cascos, escorregões e quedas;

III- Proporcionarem acesso fácil a bebedouros e comedouros contendo água e alimento de boa qualidade;

IV- Serem providas de camas limpas, secas, com altura e espaço suficientes para proporcionar conforto para todos os animais; e

V- Disporem de recursos que minimizem o estresse térmico.
Parágrafo Único. Cada expositor será responsável por trazer o bebedouro de seus animais inscritos.

Art. 39 º A limpeza dos resíduos de dejetos dos animais é de responsabilidade dos expositores dos animais.

Art. 40º Cada produtor terá direito a duas vagas no estacionamento exclusivo do produtor, não sendo permitido nesta área automóvel de grande porte (caminhões, etc...) somente para carga e descarga. 

Art. 41º O produtor receberá um documento de identificação para utilização do seu banheiro exclusivo, para utilizá-lo será necessário à apresentação do mesmo para pessoa responsável pela limpeza do banheiro.

Capítulo vII
DO MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Art. 42º Ao responsável técnico da Empresa Organizadora compete:
I- Orientar a organização do evento para fins de minimizar riscos sanitários e promover o bem-estar dos animais;

II- Verificar a adequação das instalações onde permanecerão os animais;

III- Monitorar o estado de saúde dos animais e, em caso de necessidade, realizar exames clínicos a qualquer tempo;

IV- Verificar todas as prescrições e tratamentos veterinários administrados aos animais;

V- Coibir práticas aversivas para os animais, como gritos, golpes, torcidas de rabo, descargas elétricas, ferrões, entre outros;

VI- Comunicar óbitos, suspeitas de crueldade, maus tratos ou abuso de animais ao serviço oficial de defesa agropecuária, à polícia ambiental e à organização do evento para as devidas providências;

VII- Verificar o cumprimento de procedimentos de higiene durante as ordenhas; e

VIII- Manter os registros inerentes à responsabilidade técnica.

Capítulo vIII

Capítulo IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43 º Em caso de agressão física ou verbal, por parte de algum expositor, a algum membro da empresa e/ou membro da Empresa Organizadora, inclusive fiscais, sofrerão as seguintes penalidades:
I- Eliminação imediata do concurso, com a perda dos prêmios adquiridos e suspensão do Concurso Leiteiro da Festa do Leite e do Pão de Atílio Vivácqua.
Art. 44º Qualquer dúvida e casos omissos a Empresa Organizadora esclarecerá tomando por base a Legislação Estadual vigente, em caso da dúvida persistir, a Empresa Organizadora terá autonomia para decidir.
Art. 45º O presente certame encerrará no dia 11 de agosto de 2019, às 14:00 horas. Podendo ser prorrogado caso haja necessidade. 

Atílio Vivácqua-ES, 27 de maio de 2019. 
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